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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
 

 
 
“Contratação de Empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de Vale 

Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança, para aquisição de gêneros 

alimentícios em estabelecimentos comerciais (hipermercado, supermercado, armazém, mercearia, açougue, peixaria, 

hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padaria e similares), destinados aos servidores públicos municipais da 

Prefeitura de Monte Alegre do Sul, conforme Anexo I – Memorial Descritivo.” 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:    1155/2020 
TIPO:         MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
DATA DA REALIZAÇÃO: 07/12/2020  
HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO:  14 HORAS 
 

 
 

LOCAL:  
SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO SUL, SITO A AVENIDA JOÃO GIRARDELLI, 
500. A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, devidamente designado nos autos do presente 
processo administrativo. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão de 
processamento logo após o credenciamento dos interessados 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da internet www.montealegredosul.sp.gov.br e encaminhados a 
todos licitantes que retirarem o edital 
     
O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO SUL, Excelentíssimo Sr. Edson Rodrigo de Oliveira Cunha,  através do 
Departamento de Administração e Governo torna público que fará realizar na data e endereço supracitado, procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, nos termos deste instrumento, de acordo com o que preconiza a Lei Federal 10.520 
de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n. 8666/93, Lei 
complementar 123/2006, lei complementar 147/2014 e demais atualizações. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório 
 
As propostas dos interessados serão recebidas no dia 07/12/2020, às 14 horas, pelo Pregoeiro e equipe de apoio, designados 
pela Portaria 500 de 20 de fevereiro de 2020, podendo ser entregues previamente no Departamento de Administração e Governo 
do Município de Monte Alegre do Sul, nos seguintes horários: das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
 
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas, qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos 
sobre o pregão, requerer providências ou formular impugnação contra cláusulas ou condições deste edital, sempre por escrito, 
devendo ser protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal, no horário das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 
horas, ou através do email licitacao@montealegredosul.sp.gov.br. 
 
As respostas do pregoeiro às dúvidas e questionamentos suscitados serão dadas por escrito e, no caso de alteração do edital, 
serão comunicadas aos demais interessados e devidamente publicadas no órgão oficial, podendo ser reaberto o prazo para 
apresentação das propostas se implicarem alteração de condição básica da licitação. 
 
Caso não haja solicitação pelas empresas interessadas de esclarecimentos e informações, pressupõe-se que os elementos 
fornecidos, são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 
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O Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 e respectivos anexos, poderão ser examinados na Seção de Licitações – 
Comissão Municipal de Licitações, situada no endereço e horário constante do preâmbulo, podendo ser adquirido gratuitamente 
através do site www.montealegre dosul.sp.gov.br.  
 
 
Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I   - MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO II  - DECLARAÇÃO – NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO 
ANEXO III  - CREDENCIAMENTO 
ANEXO IV  - HABILITAÇÃO PRÉVIA 
ANEXO V  - TERMO DE COMPROMETIMENTO – LEI 123/06 
ANEXO VI  - DECLARAÇÃO – ART. 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
ANEXO VII  - MINUTA DO CONTRATO  
ANEXO VIII  - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
ANEXO IX  - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
ANEXO X  - RESUMO DOS DADOS CADASTRAIS 
ANEXO XI  -DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE APRESENTAÇÃO DA REDE CREDENCIADA 
ANEXO XII   – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE APRESENTAÇÃO DO SISTEMA 
 
1. DO OBJETO: 
“Contratação de Empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de Vale 

Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança, para aquisição de gêneros 

alimentícios em estabelecimentos comerciais (hipermercado, supermercado, armazém, mercearia, açougue, peixaria, 

hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padaria e similares), destinados aos servidores públicos municipais da 

Prefeitura de Monte Alegre do Sul, conforme Anexo I – Memorial Descritivo.” 

 
2. RECURSOS ORCAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes da presente licitação serão atendidas por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 
          Conta................. =     49        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.01        GABINETE                                                 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
 
          Conta................. =     121        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.01 03      FUNDO SOCIAL                                            
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
          Conta................. =     152       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.02 01      PROCURADORIA 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
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           Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
          Conta................. =     197       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.03 01      PLANEJAMENTO 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
          Conta................. =     243      Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.04 01      ADMINISTRAÇÃO 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
          Conta................. =     286      Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.05 01      FAZENDA 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
          Conta................. =     353       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.06 01      COMPRAS 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     353       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.06 02      PATRIMONIO 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     411       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.07 01      OBRAS 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     411       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.08 01      SERVICOS PUBLICOS 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
 
                    Conta................. =     411       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        

mailto:Administrativo@montealegredosul.sp.gov.br
http://www.montealegredosul.sp.gov.br/


  

 
Av. João Girardelli, 500 – Centro – 13.820-000 – Monte Alegre do Sul – SP 

Administrativo@montealegredosul.sp.gov.br - www.montealegredosul.sp.gov.br 

Tel.: (19) 3899-9120 (19) 3899-9135 
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Monte Alegre do Sul 

 
CIDADE PRESÉPIO 

 

           Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.08 02      LIMPEZA PUBLICA 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     521       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.08 03      SERVIÇOS DE AGUA 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     562       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.08 05      SERVIÇOS FUNERARIOS 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     587       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.08 06      SERVIÇOS DE ESTRADAS 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     631       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.09 02      CULTURA 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     670       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.09 03      ESPORTE E LAZER 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     755       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.09 04      TURISMO 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     888       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.10 03      MEIO AMBIENTE 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
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           Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
 
                    Conta................. =     969       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.11 01      DIRETORIA EDUCAÇAO 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     969       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.11 02      ENSINO FUNDAMENTAL 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     969       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.11 03      INFANTIL 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     11001/1147       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.11 04      FUNDEB 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     1177       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.11 05      TRANSPORTE DE ALUNOS 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     969       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.11 06      MERENDA ESCOLAR 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     1342       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.12 01      DIRETORIA SAUDE 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     1500       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
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           Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.13 01      ASSISTENCIA SOCIAL 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     1500       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.13 02      DIRETORIA SAUDE 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            CONSELHO TUTELAR                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 
 

3.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas brasileiras ou estrangeiras em funcionamento no BRASIL, 
pertencentes ao ramo do objeto licitado;  

 
3.2. Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 

 
a) Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município de Monte Alegre do Sul/SP; 
 
b) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal; 

 
c) Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado 

na Administração Pública do Município de Monte Alegre do Sul/SP; 

d) Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

e) Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas; 

f) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

 
3.3. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 

 
3.4. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

 
3.5. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do 

resultado do procedimento licitatório. 
 

3.6. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 
 

 
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

4.1. Os documentos exigidos para as licitantes, poderão ser apresentados em original, colocados dentro do envelope ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou ainda por 
publicação em órgão da Imprensa Oficial. Podendo em caso de autenticação por servidor, a mesma ser realizada antes 
da sessão de abertura do Pregão, desde que apresentados os originais para conferência. Os documentos retirados via 
INTERNET podem ser apresentados em xerox sem a devida autenticação, podendo a comissão, caso veja 
necessidade, verificar sua autenticidade; 

 
4.2. Todos os documentos expedidos pelas licitantes, deverão ser datilografados ou digitados preferencialmente em papel 

timbrado, assinados por seu representante legal, com identificação do nome e cargo ocupado. 
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4.3. Os documentos integrantes de cada um dos envelopes deverão ser reunidos em pastas, sendo os documentos de 

habilitação preferencialmente arrumados na ordem em que estão citados neste Edital, devendo todas as folhas ser 
rubricadas e numerados sequencialmente, de forma a não permitir folhas soltas, bem como não deverão apresentar 
rasuras ou entrelinhas.  

 
5. CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados deverão fazer seu credenciamento, na sessão pública de instalação do pregão, comprovando possuir 
poderes para formular propostas e para a prática de todos os demais atos do certame.  
 

5.2. As pessoas jurídicas deverão apresentar os seguintes documentos autenticados: 
a) Tratando-se de representante legal, o ato constitutivo, devidamente registrado – documento inicial e última 

alteração ou instrumento consolidado – bem como ato de eleição, se o caso, também devidamente registrada, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

b) Tratando-se de procurador ou credenciado, a procuração ou o credenciamento deverá conter poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor e desistir de recursos, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga.  

c) Em se tratando de licitante microempresas ou empresas de pequeno porte, assinatura de termo de 
comprometimento, pelo representante legal ou procurador com poderes específicos, de que se inclui no regime 
diferenciado disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não se enquadra nas hipóteses previstas 
nos incisos do art.3º, § 4º da referida legislação, conforme minuta constante do ANEXO V deste Edital.  
Sendo necessário para comprovação, a juntada de comprovante de que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 
 
OBS: A NÃO apresentação da declaração de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE indica 
que a licitante optou por NÃO utilizar os benefícios da Lei Complementar 123/2006. 
 

 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA HABILITAÇÃO: 

6.1. ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1.1. A proposta deverá ser entregue em envelope separado, não transparente, lacrado e rubricado no fecho, com o 

seguinte endereçamento: 
 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020. 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA  
LICITANTE: (NOME DA EMPRESA) 

 
6.1.1.1. As propostas deverão abranger a totalidade do preço do item cotado, de acordo com o modelo ANEXO 

IX. 
6.1.1.2. A licitante participante não é obrigada a apresentar a proposta comercial no modelo sugerido. 

 
6.1.2. A proposta de preços compreenderá: 

a) Indicação da razão social, endereço completo e CNPJ da licitante; 
b) O número do pregão e do processo; 
c) Descrição completa dos serviços a serem realizados em conformidade com o Anexo I – Memorial Descritivo;  
d) Valor em porcentagem de Taxa de Administração negativa, expressos em moeda corrente nacional;   

Custo unitário do Cartão, que não deverá exceder o valor de R$ 0,00 (ZERO), tanto para a 1ª, quanto para a 2ª  via em caso de 

extravio (furto ou roubo) ou danificação. 

e)    
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 f)  A prestação dos serviços objeto do presente edital, será conforme necessidade e solicitação da Diretoria de 
Administração, que serão acompanhados e fiscalizados por técnicos da contratante.  
g) O prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do envelope 
proposta, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes;  
h) Condições de pagamento: ___________________ (30 dias após emissão da nota fiscal e devidamente atestado 
o recebimento pelo gestor do contrato); 
i) Prazo de Implantação: ______________________ (Conforme edital); 
j) Prazo de Execução dos Serviços: ______________ (12 (doze) meses), sendo o número de 13 (treze) recargas, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei; 
k) A empresa licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito ao Pregoeiro, antes da 

abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Pregoeira.  

l) Declaração impressa na proposta de que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I – 
Memorial Descritivo;  
m) Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes 
ao objeto licitado; 
n) Assinatura do Representante Legal. 

 
6.1.3. A licitante deverá ainda, informar na proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome da pessoa que ficará 

responsável pelo atendimento do Órgão e o número do telefone, caso seja a vencedora, para possíveis contatos. 
 

6.1.4. As empresas licitantes deverão apresentar no ENVELOPE Nº 1, a proposta em 01 (uma) via digitada com 
clareza, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante, ou impressa 
por processo eletrônico, com a indicação do número desta licitação, a identificação e o endereço completo da 
proponente e a identificação do signatário e de acordo com o ANEXOS I e IX deste Edital; 

 
6.1.5. Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com a execução dos 

serviços, incluindo-se taxas referentes ao contrato, impostos, frete etc., ficando esclarecido que não será 
admitido qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados; 

 
6.1.6. Os valores cotados deverão ser referidos à data-limite do recebimento das propostas, considerando-se a 

condição de pagamento à vista, não devendo, portanto, computar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas; 

 
6.1.7. A porcentagem ofertada é fixa e irreajustável, sendo que para as licitantes que fizerem lances será considerado 

o último valor ofertado 
 
6.1.8. Ao Município de Monte Alegre do Sul reserva-se o direito de verificar, sempre que julgar necessário, se as 

porcentagens praticadas pela licitante vencedora estão compatíveis com os de mercado. 
 
6.1.9. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital; 
 
6.1.10. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal;  
 
6.1.11. Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, meio eletrônico ou similar; 
 
6.1.12. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de quaisquer documentos, nem 

retificação de preços ou condições; 
 
6.1.13. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão de licitação, 

observadas as prescrições de legislação específica; 
 
6.1.14. O tipo de licitação: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
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6.2. ENVELOPE 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.2.1. A documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope separado, não transparente, lacrado e 

rubricado no fecho, com o seguinte endereçamento:  
 
 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020. 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
LICITANTE: (NOME DA EMPRESA) 

 
6.2.2. A documentação de habilitação compreenderá: 

 
I. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

Obs.: A apresentação do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor na fase de credenciamento, dispensa a 
apresentação do mesmo documento no ENVELOPE Nº 02 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 
 

II. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado(s) expedido(s) necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

de capacidade técnica que comprove que a licitante executou ou está executando, a contento, objeto de natureza 
similar ao desta licitação, devendo constar, no mínimo, prestação de serviços para 50% do objeto licitado.  

 
III. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Poderão participar da licitação as empresas que estejam em recuperação judicial. 
a.1. Das empresas em recuperação judicial, será exigido a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano 
de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 
requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no Edital. 

 
IV. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 
b.1) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais administrados pela 
RFB e PGFN, consoante os termos da Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 
443, de 17 de outubro de 2014; 
b.2) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa; 
b.3) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa relativa à tributos mobiliários;  

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação 
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Prova de Regularidade trabalhista, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT. 
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 e) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato; 

e.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição;  
e.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 
Municipalidade, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
e.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem e.2., implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, 
em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º inciso XXIII, da Lei 
10.520/02.  

 
V. DEVERÃO APRESENTAR, AINDA, PARA EFEITO DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de cumprimento do 
disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 
(ANEXO VI);  

b) Declaração sob as penas da lei, assinada pelo representante legal, da não ocorrência de fatos impeditivos à 
Participação da empresa na licitação, (ANEXO II);  

c) Declaração de que se compromete entregar relação da rede credenciada nas Áreas Preferenciais que 
atendam de imediato, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da(s) unidade(s), conforme anexo, e os 50% 
(cinquenta por cento) restantes deverão ser credenciados no prazo máximo previsto de 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data da formalização do contrato, com razão social, CNPJ e endereço de estabelecimentos 
credenciados, abrangendo a área preferencial e TODOS os estabelecimentos credenciados no Município Monte 
Alegre do Sul (ANEXO XI). 

d) Declaração de que se compromete a apresentar, em até, 15 (quinze) dias consecutivos após a convocação da 
municipalidade, demonstração do sistema informatizado, nos termos do Edital (ANEXO XII). 

 
6.2.3. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias autenticadas em 

cartório ou na própria Administração ou por autenticação eletrônica. 
 
6.2.4. As cópias não autenticadas de certidões que não possam ser verificadas junto à internet, no site dos 

órgãos oficiais emitentes, para comprovação de sua veracidade, serão consideradas inválidas, e 
ensejarão na inabilitação do licitante, respeitado o disposto no art. 109 da Lei Federal de Licitações nº 
8.666/93 e demais alterações posteriores. 

 
6.2.5. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de quaisquer documentos, nem 

retificação de preços ou condições; 
 
6.2.6. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão de licitação, 

observadas as prescrições de legislação específica; 
 
6.2.7. As certidões e/ ou certificados apresentados devem estar com o seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 

não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) 
dias, a contar de sua expedição. 

 
6.2.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos ora 

exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
6.2.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
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6.2.10. Se algum documento apresentar falta não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da licitante; 
 
6.2.11. O(A) Pregoeiro(a) ou a Equipe de apoio poderão a critério do pregoeiro realizar diligência efetuando consulta 

direta na Internet nos “sites” dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 
meio eletrônico.  

 
7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES E LANCES VERBAIS: 

7.1. Os envelopes das propostas e da documentação de habilitação deverão ser entregues no Departamento de 
Administração e Governo do Município de Monte Alegre do Sul, no dia 07/12/2020 até às 14 horas, data e horário de 
julgamento do certame.  

 
7.2. Em seguida, o Pregoeiro indagará os licitantes se formalmente preenchem os requisitos da habilitação estabelecidos 

por este Edital, recebendo e registrando as declarações formais de que atendem a essa condição, nos termos do 
modelo constante do ANEXO IV deste Edital, documento este que obrigatoriamente deverá ser entregue ao Pregoeiro 
juntamente com o credenciamento. Assim, na fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar FORA dos 
envelopes a seguinte documentação:  
- Ato constitutivo;  
- Procuração ou credenciamento, se necessário;  
- Termo de comprometimento, se Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP (subitem 5.2, “c”, e 
ANEXO V, do Edital); e, 
-  declaração de habilitação prévia (ANEXO IV). 

 
7.3. Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o pregoeiro procederá à abertura das propostas, cujos documentos serão 

lidos e rubricados pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
 

7.4. Os envelopes de documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do pregoeiro, e serão abertos após a 
aceitabilidade das propostas, apenas em relação ao ofertante da proposta de menor taxa administrativa; 
 

7.5. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidos no edital, o pregoeiro dará início à 
etapa competitiva da licitação através de lances verbais e sucessivos, que poderão ser oferecidos pelos autores da 
proposta de MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO e das ofertas de até 10% (dez por cento) superiores à primeira;   
 

7.6. Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas acima, poderão fazer lances verbais os autores das 
três melhores propostas, quaisquer que tenham sido as ofertas indicadas nas propostas escritas, aí incluída a de menor 
taxa de administração; 
 

7.7. A etapa de lances verbais se dará da seguinte forma: 
7.7.1. Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até então apurada dentre os 

selecionados; 
 

7.7.2. O INTERVALO MÍNIMO ENTRE CADA LANCE SERÁ DE 0,01 (UM CENTÉSIMO), INCIDINDO SOBRE AS 
TAXAS (PERCENTUAIS) APRESENTADAS, CONFORME EXEMPLO:  

Menor taxa administrativa:   - 4,00% (menos quatro) 
Intervalo:     0,01 
Próximo lance mínimo:   - 4,01 %; 

 
7.7.3. Serão considerados apenas lances com 02 (duas) casas após a vírgula; 
 
7.7.4. Não haverá limite de rodadas para apresentação de lances;  
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 7.7.5. OS REPRESENTANTES DOS LICITANTES NÃO PODERÃO COMUNICAR-SE COM SUAS SEDES POR 
MEIO DE TELEFONES CELULARES, DURANTE O ANDAMENTO DO CERTAME, SALVO SE CONCEDIDO 
PELO PREGOEIRO; 

 
7.7.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances. 
 
7.7.7. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos seguintes termos: 
 
7.7.8. Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
 
7.7.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada 
a melhor oferta; 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de 
preclusão; 

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar nova proposta; 

c) Entende-se, por equivalência dos valores das propostas, as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de 
classificação; 

 
7.7.10. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver 

sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 

7.7.11. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão 
pública, aos procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, 
sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais 
microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 7.7.8; 

 
8. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Análise da aceitabilidade das propostas: 
8.1.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de valor mais baixo para cada item, compreenderá o 

exame: 
a) Da compatibilidade das características dos itens ofertados com as especificações indicadas neste edital e seus 

anexos; 
b) Da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com os custos reais estimados para a 

execução do contrato e com as disponibilidades orçamentárias da Administração; 
c) Na hipótese de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados, para efeito de aceitação das 

propostas, os valores unitários. 
 

8.2. Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propostas: 
a) Que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01;  
b) Que não atenderem aos requisitos mínimos das especificações constantes deste edital e seus anexos; 
c) Que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores de mercado, 

inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a contratação.  
 

8.3. Classificação das propostas: 
8.3.1. As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas para cada item, a partir do valor mais baixo. 
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8.3.2. Para efeito de classificação, serão considerados os preços finais, os resultantes de valores originariamente 

cotados e dos lances verbais oferecidos.  
 

8.3.3. O pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na proposta de valor mais baixo e havendo divergência entre 
os valores, prevalecerá o valor unitário em algarismos, ficando esclarecido que o pregoeiro fará as correções de 
soma que se fizerem necessárias e que os valores corrigidos serão os considerados para efeito de classificação. 

 
8.3.4. O pregoeiro indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre aceitabilidade ou inaceitabilidade de 

preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação das propostas. 
 

8.4. Análise da qualificação (habilitação) dos licitantes: 
8.4.1. Uma vez classificadas e ordenadas as propostas para cada item do edital, a etapa seguinte do julgamento 

consistirá na análise da habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es); 
 

8.4.2. O pregoeiro procederá à abertura do envelope da documentação de habilitação do autor da proposta classificada 
em primeiro lugar por item correspondente, para verificação do atendimento das exigências estabelecidas neste 
edital; 

 
8.4.3. Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame; 

 
8.4.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o seu autor não atender aos requisitos de 

habilitação, o pregoeiro fará a abertura do envelope da documentação do autor da proposta classificada em 
segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta e seu autor atendam, integralmente, aos requisitos 
do edital, sendo então adjudicado pelo pregoeiro o objeto ao licitante vencedor; 

 
8.4.5. Uma vez proclamado o vencedor da licitação para o item correspondente, o pregoeiro poderá negociar com este, 

melhores condições para a execução dos serviços, inclusive quanto aos preços. Em caso de resultado positivo 
na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor a 
proposta, observado o disposto no subitem 6.1 deste Edital; 

 
8.4.6. Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar, motivada e imediatamente, em sessão a 

intenção de recorrer, o pregoeiro suspenderá a sessão e será concedido ao licitante o prazo de (03) três dias 
para apresentar as razões do recurso, assegurando-se aos demais licitantes, prazo igual, após o término do 
prazo do recorrente, em continuidade e sem prévia notificação, para oferecimento das contrarrazões 
correspondentes;  

 
8.4.7. Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, ou inexistindo estes, o objeto 

será adjudicado e homologado à favor do vencedor, que será convocado para assinar o contrato.  
 
9. DO RESULTADO DO JULGAMENTO – HOMOLOGAÇÃO: 
O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo Pregoeiro e pelos licitantes, na qual deverão 
ser registrados os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos 
ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de aceitabilidade/inaceitabilidade e classificação de propostas, bem como 
de habilitação/ inabilitação proclamadas, bem assim quaisquer outras ocorrências da sessão. 

9.1. Assinada a ata da sessão pública, o Pregoeiro encaminhará o processo da licitação à autoridade competente para 
homologação. 

9.2. O despacho de homologação será publicado na Imprensa Oficial e site do Município. 
  

10. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO E PENALIDADES: 
Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da comunicação 
específica, para assinar o Contrato, que obedecerá às condições no ANEXO I, na qual estarão definidas as especificações 
mínimas, quantidades estimadas, e os preços, unitário e global dos bens a serem adquiridos.  
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 10.1. A adjudicatária executará a entrega dos do(s) item(ns) com observância rigorosa das condições deste Edital e de sua 
proposta. 

 
10.2. A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato no prazo fixado na convocação específica caracterizará inadimplência 

das obrigações decorrentes desta licitação, sujeitando-a às penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 
10.2.1. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro, que convocará os licitantes e, em sessão pública, 

procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da 
classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao Edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 
convocado para assinar o Contrato. 

 
10.3. O licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito às seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul, pelo prazo de até 02 

(dois) anos e; 
c) Multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação; 
d) As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa.  
 
11. DO PAGAMENTO: 

11.1. Os pagamentos devidos ao Contratado estão vinculados à entrega do serviço e serão efetuados em até 30 (trinta) dias 
após a apresentação e aceitação da Nota Fiscal pela Contabilidade correspondente ao fornecimento do serviço no 
respectivo período e de acordo com as especificações do objeto desta licitação, com o aceite do Departamento 
Requisitante. Nas notas fiscais deverá constar a referência PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020. 

 
11.2. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pelo Contratado. 

 
12. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE: 

12.1. Os preços constantes da proposta apresentada pela empresa vencedora, somente poderão sofrer reajustes observada 
a legislação em vigor. 
 

12.2. Fica, todavia, ressaltada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da superveniência de normas 
federais, estaduais ou municipais sobre a matéria, após análise pela Prefeitura.  
 

13. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
13.1. A Contratada é a única responsável em qualquer caso, por danos ou prejuízos que possa causar a terceiros, sem 

qualquer responsabilidade de ônus para a Contratante pelo ressarcimento. 
13.2. A Contratada não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, decorrentes deste contrato, sem 

prévia autorização da Contratante. 
13.3. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente certame. 
13.3.1. Ficará a cargo dos responsáveis pela Diretoria de Administração da municipalidade a verificação de que a 

contratada está cumprindo com as determinações descritas neste item, sendo que o não cumprimento, por parte 
da contratada, poderá ensejar nas penalidades descritas no presente instrumento. 

13.4. Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive as de transporte, tributos, 
encargos de leis sociais, encargos trabalhistas, previdenciários, seguros de operários, bem como quaisquer danos 
causados a terceiros e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste edital, relativo ao 
objeto desta licitação. 
13.4.1. Caberá à licitante responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento, tais como: 
• Salários; 
• Seguros de acidentes; 
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 • Indenizações; 
• Vales-refeição; 
• Vales-transporte; e 
• Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

13.5. Comunicar à Diretoria de Administração do Município de Monte Alegre do Sul, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
os motivos de ordem técnica que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos no presente edital. 

13.6. Indicar preposto, que possa responder pela mesma, durante toda a vigência do contrato, no que se refere às normas, 
orientações e fiscalização da municipalidade. 

13.7. A contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, nos termos do Inciso XIII do 
art. 55 da Lei Federal 8.666/93. 

13.8. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico, 
instalações, manutenção, relatórios e outras decorrentes. 

13.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento 24 horas por dia, 07 dias por semana através de linha telefônica. 
13.10. Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência contratual, todos os preços e vantagens ofertadas ao 

mercado pela CONTRATADA. 
13.11. Fornecer número de telefone e de fax do preposto a fim de atender às solicitações da CONTRATANTE. 
13.12. Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essas 
responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

13.13. Levar ao conhecimento do CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade constatada durante o 
fornecimento dos produtos. 

13.14. Ministrar treinamento, objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na 
utilização do sistema. 
 

13.15. REDE CREDENCIADA 
13.15.1. A CONTRATADA deverá realizar o credenciamento de novos estabelecimentos, conforme indicação do 

Município de Monte Alegre do Sul, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
solicitação, em caso de impossibilidade do cumprimento do prazo deverá comunicar a Diretoria de Administração 
do ocorrido e justificadamente solicitar a prorrogação do prazo. A Diretoria mediante a justificativa poderá ou não 
conceder a prorrogação. 

13.15.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar via WEB rede de estabelecimentos credenciados atualizada. 
13.15.3. Efetuar os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais mantêm convênios, não respondendo, 

em nenhuma hipótese, o Município de Monte Alegre do Sul, por esse pagamento. 
13.15.4. Na impossibilidade de credenciamento, por inexistência de estabelecimentos dentro do perímetro solicitado, a 

EMPRESA deverá justificar por escrito essa ocorrência. 
13.15.5. Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação. 
13.15.6. Manter listagem atualizada na rede de estabelecimentos integrados ao sistema objeto deste contrato. 

 
13.16. DISPONIBILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS E ENTREGA DOS CARTÕES 

13.16.1. A CONTRATADA efetuará os créditos concernentes ao “Vale Alimentação” sempre no primeiro dia de cada 
mês. 

13.16.2. A CONTRATADA deverá assegurar o funcionamento correto do cartão eletrônico, responsabilizando-se pelos 
custos de segunda via nos casos de problema do cartão, como por exemplo, (tarja magnética, vencimento da 
validade, fim da vida útil da tarja magnética, lançamento de um novo modelo, mudança na sistemática, dentre 
outros); 

13.16.3. Fornecer e/ou repor, para a CONTRATANTE, os cartões eletrônicos na quantidade equivalente aos 
servidores desta. 
 

13.17. RELATÓRIOS 
13.17.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Sistema para a Gestão dos créditos em níveis de acessos 

compatíveis ao modelo definido pelo Município de Monte Alegre do Sul. 
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 13.17.2. O Município de Monte Alegre do Sul deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) de 
acesso ao Sistema para a Gestão dos créditos, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial de 
acordo com suas respectivas responsabilidades. 

13.17.3. Colocar a serviço da contratante de forma certa e regular, emitindo os “Vale Alimentação”, com suas 
respectivas senhas solicitadas, nos seus valores nominais, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da solicitação. 

13.17.4. Emitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do objeto do contrato, assim como, 
apresentar a Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, discriminando em separado os materiais e os serviços utilizados 
no período. 

13.17.5. Arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico, instalações, manutenção, 
relatórios e outras decorrentes. 

 
14. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

Constitui-se responsabilidade da CONTRATANTE: 
 

a) Requisitar da Contatada dentro do prazo de 15 (quinze) dias os “Cartões Magnéticos”; 
 

b) Efetuar o pagamento dos valores disponibilizados, decrescida  da taxa de administração negativa, em até 30 (trinta) 
dias contados da data da emissão da nota fiscal devidamente atestado o recebimento pelo valor do contrato. 

 
c) Orientar os seus funcionários quanto ao uso devido do “cartão”; 

 
 

14.1. Caso forem constatados motivos que demonstrem que os serviços não estão de acordo com as devidas especificações 
técnicas, mesmo acompanhados da Nota Fiscal, serão considerados não cumpridos no todo ou em parte, mediante 
termo de rejeição do Objeto do Contrato, lavrado pela  Diretoria de Administração da Municipalidade. 

 
 

15. DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas, no Foro da cidade de Amparo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. O Município de Monte Alegre do Sul, responsável pelo Pregão, reserva-se o direito de: 

a) Revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no seu processamento; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma de legislação, salvo 
quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 

c) Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data; 
d) Suspender a sessão pública.  

 
16.2. O Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderão em qualquer fase da licitação, promover as diligências que 

considerarem necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório.  
 

16.3. As licitantes que tiverem suas propostas desclassificadas, poderão retirar os envelopes de habilitação no prazo 30 
(trinta) dias, findo o qual, serão destruídos. 

 
Monte Alegre do Sul, 25 de Novembro de 2020. 
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Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Caio Henrique Araújo Salgado 
Diretor de Administração e Governo
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

 
Processo Administrativo nº 1155/2020 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de Vale Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de 
segurança, para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (hipermercado, 
supermercado, armazém, mercearia, açougue, peixaria, hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padaria 
e similares), destinados aos servidores públicos municipais da Prefeitura de Monte Alegre do Sul, conforme 
Anexo I – Memorial Descritivo.” 
 
I – OBJETO 

 

Contratação de Empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de Vale 

Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança, para aquisição de gêneros 

alimentícios em estabelecimentos comerciais (hipermercado, supermercado, armazém, mercearia, açougue, peixaria, 

hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padaria e similares) destinados aos servidores públicos municipais da 

Prefeitura de Monte Alegre do Sul. 

 

II – FORNECIMENTO DOS CARTÕES 

 

1. O fornecimento dos cartões eletrônicos, com chip de segurança e dos créditos a serem carregados, será de inteira 

responsabilidade da empresa, podendo ser utilizados para aquisição de gêneros alimentícios “in natura” em 

estabelecimentos comerciais de rede credenciada, a critério do servidor beneficiado. 

 

2. A empresa não cobrará taxa de administrativa ou outro valor para substituição dos cartões eletrônicos, com chip de 

segurança, por vencimento do prazo de validade ou para reemissão dos mesmos (2ª. Via) em razão de extravio (furto 

ou roubo) ou danificação. 

 

3. A empresa deverá entregar as primeiras vias dos cartões eletrônicos com chip de segurança no prazo de até 10 (dez) 

dias. Em caso de reemissão dos cartões por qualquer motivo, a contratada deverá entregar as 2ª. Vias no mesmo prazo 

(até 10 dias) contado a partir do pedido. 

 

4. O número de beneficiários poderá sofrer alterações devido a inclusões ou exclusões de servidores. 

 

5. Os cartões deverão ser entregues bloqueados, embalados individualmente e com identificação nominal. 

 

6. A contratada deverá disponibilizar atendimento para que o beneficiário realize o desbloqueio do cartão, podendo ser 

através de telefone ou pela internet. 

 

7. Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha individualizada, obedecendo aos padrões técnicos e características 

físicas que garantam a segurança quando da distribuição e da utilização no pagamento das despesas. 

 

8. As informações cadastrais dos servidores que farão jus ao cartão de alimentação serão fornecidas à Contratada, a 

partir da data da assinatura do contrato. 

 

9. Os cartões eletrônicos deverão conter os seguintes dados: 
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10. A Contratada deverá fornecer aos beneficiários manual de uso com esclarecimento de dúvidas dos cartões 

eletrônicos. 

 

11. O sistema de cartões eletrônicos, com chip de segurança deverá permitir ao beneficiário o controle de saldo, por 

meio da Internet, com senha numérica pessoal e intransferível. 

 

12. A recarga dos créditos nos respectivos cartões deverá ser disponibilizada em até 3 (três) dias úteis após o pedido. 

 

13. O Contratante disponibilizará, por meio eletrônico, arquivo em .xls, contendo os valores correspondentes de cada 

beneficiário (cartão), devendo a Contratada fazer as adequações em seu respectivo sistema, para que ocorra a leitura e 

processamento correto do arquivo enviado. 

 

14. A licitante vencedora deverá comprovar como condição da assinatura do contrato, que dispõe de sistema eletrônico, 

que possibilite às Unidades, Diretorias e ao fiscal do contrato acesso ao sistema para a gestão dos créditos, PODENDO 

UM OU MAIS USUÁRIOS ter acesso COMPLETO OU PARCIAL, sendo que os NÍVEIS DE PERMISSÃO 

(consulta/administração) de acesso ao sistema serão definidos pelo Gestor do Contrato 

 

15. Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos, com chip de segurança, se não utilizados dentro do mês de 

competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos créditos 

. 

16. Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter a validade de 90 

(noventa) dias, para que o beneficiário possa utilizá-los. 

 

17. Transcorrido este prazo, conforme orientação do Banco Central, eventual saldo 

remanescente vinculado ao CPF do beneficiário, deverá ser disponibilizado a ele, quando solicitado à Contratada em 

qualquer tempo. 

 

III – LOCAL DE ENTREGA DOS CARTÕES 

A entrega dos cartões deverá ocorrer no Departamento de Recursos Humanos localizado Av. Joao Girardelli, 500, 

Monte Alegre do Sul - SP, 13820-000 

 

IV – VALOR DO BENEFÍCIO 

Vale Alimentação R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) mensal; 

 

V – TIPO DE CARTÃO 

O fornecimento se compõe de créditos a serem realizados em cartões eletrônicos, com chip de segurança fornecidos: 

a) para aquisição de gêneros alimentícios “in natura”. 

 

VI – QUANTIDADE ESTIMADA DE SERVIDORES BENEFICIADOS, CARTÕES E 

CRÉDITOS. 

Estima-se, que durante os 12 (doze) meses de contrato, haverá a quantidade de 400 (quatrocentos) cartões 

alimentação e 13 (treze) recargas. 

 

VII – VALOR MENSAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor mensal estimado da contratação é de R$ 138.240,00 (cento e trinta e oito mil e duzentos e quarenta reais) 

mensais, que poderá variar de um mês para o outro e, ainda, no mês da décima terceira recarga o valor será em dobro. 

 

VIII – VIGÊNCIA 
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A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, nos quais haverá um total de 13 (treze) recargas, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite legal de 60 (sessenta meses). 

  

IX – DA REMUNERAÇÃO 

A empresa será remunerada pelo percentual indicado sobre o valor estimado para os vales alimentação, definido como 

taxa de administração. 

 

X – REAJUSTE DE PREÇOS 

1. Os valores dos créditos disponibilizados são variáveis, devido a inclusão ou exclusão de servidores. 

2. O valor do percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato e suas 

possíveis prorrogações, salvo em benefício da contratante. 

 

XI – PAGAMENTO: 

A contratante efetuará o pagamento a contratada em até 30 (trinta) dias do adimplemento da obrigação, ou seja, 

disponibilização dos créditos e da emissão da Nota Fiscal. 

 

 

XII – VALIDADE DA PROPOSTA 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias. 

 

XIII – DO NÚMERO MÍNIMO DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 

 

A licitante vencedora (adjudicatária) deverá comprovar a rede credenciada no prazo de 30 (trinta) dias da declaração de 

vencedora (adjudicação), como condição para assinatura do contrato, (sob pena de desclassificação e convocação 

imediata da licitante seguinte, sem prejuízo das sanções administrativas). (TC-015561.989.17-9; TC 00009248.989.19-6 

do TCE/SP). 

 

De igual modo, os prazos estabelecidos para que a vencedora eventualmente acresça estabelecimentos a seu portfólio 

não podem de plano ser tomados como desarrazoados. Pelo contrário, quero crer que o mercado de empresas que 

gerenciam benefícios desenvolve modelos de credenciamento/descredenciamento de estabelecimentos 

comerciais baseados em sistemas informatizados capazes de processar dados com agilidade e, com isso, 

tornar tal providência mais rápida e menos burocrática. (g.n.) (TC-016083.989.19-4 do TCE/SP). 

 

Justificativa técnica: a rede credenciada ativa constitui obrigação principal da futura empresa contratada neste 

segmento, tanto que não é recomendável a execução contratual sem que a empresa vencedora comprove 100% da 

rede credenciada prevista no edital. Até porque, a execução do novo contrato presume a rescisão do contrato anterior, o 

que reforça a necessidade de a futura Contratada atender plenamente o objeto demandado, sob pena de 

descontinuidade da prestação de serviços e, consequentemente, a ausência de locais aptos para transacionar o 

benefício concedido aos usuários do cartão.  

 

Respeitando a tríade da razoabilidade da exigência versus a  proporcionalidade de beneficiários versus o potencial da 

região, a empresa vencedora deverá cumprir os itens abaixo, que serão conferidos através de diligências, a fim de 

constatar o exigido: (TC 5500-989-17, TC-000854.989.12-63 e no TC-598.989.14-3 do TCE/SP)) 

 

A listagem deverá ser fornecida em arquivo eletrônico editável (formato Excel extensão xlsx) e conter no mínimo as 

seguintes informações dos estabelecimentos: CNPJ, razão social, Nome fantasia, endereço e telefone, (sob pena de 

desclassificação e convocação imediata da licitante seguinte, sem prejuízo das sanções administrativas). 
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A rede credenciada da empresa declarada vencedora estará com vistas franqueadas às licitantes participantes do 

certame após a sua apresentação em formato editável, devendo as demais empresas licitantes tomarem conhecimento 

e, se assim quiserem, manifestarem a respeito. 

 

CARTÃO ALIMENTAÇÃO: 

 

 A empresa vencedora deverá manter a quantidade mínima de 5 (cinco) estabelecimentos credenciados e 

ativos para o cartão alimentação na cidade de Monte Alegre do Sul; 

 

 Tendo em vista os servidores que residem em (Campinas, Amparo, Serra Negra, Tuiuti, Pinhalzinho e 

Socorro), a empresa vencedora deverá manter a quantidade mínima de estabelecimentos credenciados e 

ativos para o cartão alimentação conforme tabela abaixo nas cidades retrocitadas: 

 

Nº. de Habitantes por Município 
Quantidade mínima de 

estabelecimentos conveniados 

Até 5.000  02 

Até 10.000 05 

Até 30.000 15 

Até 50.000 25 

Até 90.000 40 

Até 120.000 50 

Até 400.000 85 

Até 800.000 200 

Até 1.500.000 500 

Até 6.000.000 1500 

Até 12.000.000 3000 

 

 A empresa vencedora deverá manter no mínimo 3 (três) diferentes redes de Hipermercados e 5 (cinco) 

diferentes Atacadistas em Monte Alegre do Sul e/ou no raio de até 100 km. 

 

XIV – CENTRAL DE ATENDIMENTO: 

A adjudicatária deverá apresentar como condição para assinatura do contrato (sob pena de desclassificação e 

convocação imediata da licitante seguinte, sem prejuízos das sanções) declaração informando o número da central de 

atendimento com custo de ligação local para cidade de São Paulo e região metropolitana e gratuita 0800 nas demais 

localidades, 24 horas por dia, 7 dias por semana, para que os usuários possam comunicar perda, roubo ou extravio dos 

cartões, com imediata solicitação de 2ª via. 

 

A adjudicatária deverá apresentar como condição para assinatura do contrato (sob pena de desclassificação e 

convocação imediata da licitante seguinte, sem prejuízos das sanções) declaração informando o número da central de 

atendimento personalizada (atendimento pessoal), com ligação gratuita - 0800, com horário de funcionamento nos dias 

úteis, de no mínimo, das 09:00 às 18:00, para que os gestores do contrato  possam solucionar as demandas 

decorrentes da administração e gerenciamento do benefício. 

 

XV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
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Atestados para comprovação de aptidão para desempenho de atividade da mesma natureza do objeto, com 

compatibilidade em quantidades e prazo, constando a identificação da pessoa jurídica emitente, Nome e cargo/função 

do signatário, Endereço completo do emitente e Telefone e/ou e-mail, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. De acordo com a Súmula 24 do TCE/SP”; 

 

 

XVI – APLICATIVO SMARTPHONE: 

A adjudicatária deverá apresentar como condição de assinatura do contrato (sob pena de inabilitação) as 

funcionalidades do “APLICATIVO MOBILE - SMARTPHONE” no mínimo para os sistemas Android e 

IOS (todas as versões) ou através de página na internet, a serem disponibilizadas aos usuários do 

cartão, contendo no mínimo as seguintes funções:  

- Consulta de saldo, extrato, consumo médio diário e próxima recarga;  

- Programa de fidelidade para obter refeições grátis, com cupons de desconto e agenda de festivais 

promocionais;  

- Bloqueio de cartões em caso de perda, roubo ou cartão danificado;  

- Geração de nova senha ou troca de senha;  

- Consulta à rede credenciada próxima do usuário (atualizada por acionamento de GPS) contendo formas 

de contato com o estabelecimento;  

- Possibilitar o pagamento por aproximação, desde que o estabelecimento disponha de tal tecnologia e 

limitado aos valores diários aplicáveis; devendo necessariamente ser acompanhado de detalhado 

prospecto que comprove cabalmente essas funcionalidades, cuja comprovação será submetida à 

diligência pela equipe técnica.”  

Justificativa técnica: 

 As funcionalidades previstas no item correspondem a, no máximo, 50% (cinquenta por cento) das funções a 

serem executadas pela Contratada, e representam as parcelas de maior relevância e valor significativo dos 

serviços a serem disponibilizados em APP/site;  

 O conhecimento da rede credenciada mais próxima ao usuário proporcionará considerável redução de tempo 

e deslocamento no período de almoço, além de melhoria da qualidade de vida e bem-estar ao usuário por 

encontrar variedades de opções aos redores de sua localização atual; 

 A alteração de senha do cartão e opção para esquecimento de senha são práticas adotadas pelas empresas 

do segmento de benefícios, por serem frequentemente demandadas pelos usuários; 

XVII - Acesso a Aplicativos de Delivery: A adjudicatária deverá comprovar como condição da assinatura do contrato 

(sob pena de inabilitação) que possui convênio para pagamento em site (página na internet) ou por apps em no mínimo 

uma das empresas de aplicativos de entrega de produtos alimentícios in natura (delivery), tais como: Pão de Açúcar ou 

Clube Extra, Carrefour etc. (alimentação)” 

Justificativa técnica:  

 Os aplicativos ou páginas de internet de delivery (refeições ou alimentação) proporcionam redução de 

aglomerações ocasionadas pelos transeuntes no período do almoço ou nas compras de produtos in natura do 

mês, auxiliando o controle de avanço de pandemias; 

 A opção delivery e pagamento virtual em suas plataformas oferecerá ao usuário mais conveniência e conforto, 

com redução do tempo de espera e rapidez na entrega da refeição e produtos alimentícios, visto que o 

pagamento poderá ser realizado através do próprio aplicativo de delivery ou página de internet sem a 

necessidade do emprego do cartão.  

 

XVIII - Sistema de Gerenciamento do Benefício: A adjudicatária deverá comprovar como condição para assinatura do 

contrato (sob pena de desclassificação e convocação imediata da licitante seguinte, sem prejuízo das sanções) os 

seguintes itens: 
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1. Sistema eletrônico de gerenciamento do benefício via WEB que possibilite autogestão, com as seguintes 

funcionalidades: 

 

a. Possibilitar às Unidades, Diretorias e ao fiscal do contrato acesso ao sistema para a gestão dos créditos, 

podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial, sendo que os níveis de permissão 

(consulta/administração) de acesso ao sistema serão definidos pelo Gestor do Contrato; 

b. disponibilizar único código/login e senha para gestão de ambos serviços (cartão alimentação e cartão 

refeição). Inclusive com geração de pedido de crédito de ambos os produtos (cartão alimentação e 

refeição) em único arquivo;  

c. bloquear cartões e solicitar novas vias; 

d. emissão de extratos por usuário e relatórios gerenciais de pedidos de créditos; 

e. acompanhar o status dos pedidos de créditos efetivados até a disponibilização nos respectivos cartões; 

f. acompanhar o status das entregas dos cartões, bem como a obtenção de comprovantes de entrega de 

cartões; 

g. Possibilitar a disponibilização de créditos emergenciais em até uma hora após a solicitação, quando 

efetuada dentro do horário comercial.  

Justificativa técnica:  

Além disso, busca-se fortemente por empresas que ofereçam sistemas com a opção de auto-serviço, cuja sistemática 

visa proporcionar ao usuário do sistema uma plataforma completa e inteligente, com funções voltadas desde ao 

gerenciamento do benefício como na extração de informações em tempo real, evitando, assim, a perda de tempo com 

telefonemas e trocas de mensagens com o prestador de serviços. Esta funcionalidade permite ao usuário resolver 

várias questões sem que necessite demandar a Contratada, garantindo mais eficiência no desenvolvimento de seu 

ofício. 

 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Caio Henrique Araújo Salgado 

Diretor de Administração e Governo Municipal 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO  

 
Processo Administrativo nº 1155/2020 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
 
OBJETO: “Contratação de Empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de Vale Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de 
segurança, para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (hipermercado, 
supermercado, armazém, mercearia, açougue, peixaria, hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padaria 
e similares), destinados aos servidores públicos municipais da Prefeitura de Monte Alegre do Sul, conforme 
Anexo I – Memorial Descritivo.” 
 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________________________________, com sede à 

___________________________________________________, por seu representante legal infra-assinado, DECLARA 

sob as penas da lei, para fins de habilitação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020, promovida pelo MUNICÍPIO DE 

MONTE ALEGRE DO SUL, que: 

a) Não foi apenada com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

por qualquer ente da Administração Pública direta ou indireta de qualquer das pessoas políticas em 

virtude de contratos anteriormente celebrados, nos termos do art. 87, IV e 97 da Lei Federal nº 8666/93 

e posteriores alterações; 

b) Não está impedida de contratar com a Administração Pública do município de Monte Alegre do Sul; 

c) Não existe fato impeditivo à sua habilitação; 

d) Não possui entre seus proprietários nenhum titular de mandato eletivo; no âmbito do Município de Monte 

Alegre do Sul. 

e) Que se obriga a manter durante todo o período de execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para participação deste certame; 

 

_______________, ____/_____/_______ 

      Representante Legal 

      Nome  

      Cargo 
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ANEXO III - CREDENCIAMENTO 

 

Processo Administrativo nº 1155/2020 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
 
OBJETO: “Contratação de Empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de Vale Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de 
segurança, para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (hipermercado, 
supermercado, armazém, mercearia, açougue, peixaria, hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padaria 
e similares), destinados aos servidores públicos municipais da Prefeitura de Monte Alegre do Sul, conforme 
Anexo I – Memorial Descritivo.” 

 

 
 

A empresa _____________________, por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob n. 

_______________________, com sede à _____________________________________________, na cidade de 

________________, Estado de _______________, credencia como seu representante o Senhor 

___________________,RG nº_________________ , CPF nº ____________________, ______________ (qualificação), 

para em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de 

propostas e a prática de todo os demais atos inerentes ao Pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do artigo 4º 

da Lei 10.520/2002. 

 

_______________, _____/_____/________ 

 

 

 

      Representante Legal 

      Nome  

      Cargo 

 

 

 

OBS.: FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO. 
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 ANEXO IV - MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

 

Processo Administrativo nº 1155/2020 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
 
OBJETO: “Contratação de Empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de Vale Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança, 
para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (hipermercado, supermercado, armazém, 
mercearia, açougue, peixaria, hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padaria e similares), destinados aos 
servidores públicos municipais da Prefeitura de Monte Alegre do Sul, conforme Anexo I – Memorial Descritivo.” 
 
 
 
 

A empresa _____________________, por seu representante legal (doc. Anexo), inscrita no CNPJ sob n. º 

______________________ com sede a _________________________________, cidade de _________________, Estado 

de ____________, nos termos do art. 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre 

plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas 3.1 a 3.2 do edital em epígrafe. 

 

Sendo expressão da verdade subscrevo-me. 

 

Monte Alegre do Sul, ___ de __________________ de _________ 

 

 

 

________________________________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 
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 ANEXO V - TERMO DE COMPROMETIMENTO – LEI Nº 123/2006 

 

Processo Administrativo nº 1155/2020 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
 
OBJETO: “Contratação de Empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de Vale Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança, 
para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (hipermercado, supermercado, armazém, 
mercearia, açougue, peixaria, hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padaria e similares), destinados aos 
servidores públicos municipais da Prefeitura de Monte Alegre do Sul, conforme Anexo I – Memorial Descritivo.” 
 

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________, com sede na 

___________________________, cidade de ____________, Estado de ____________, neste ato representado por 

________________, portador da Cédula de Identidade RG nº ________, CPF nº __________________, declara, para fins 

de participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020, destinado à Contratação de Empresa especializada em 

administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de Vale Alimentação, na forma de créditos a serem 

carregados em cartões com chip de segurança, para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais 

(hipermercado, supermercado, armazém, mercearia, açougue, peixaria, hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, 

padaria e similares), destinados aos servidores públicos municipais da Prefeitura de Monte Alegre do Sul, conforme Anexo I 

– Memorial Descritivo, pelo regime de menor taxa administrativa, que se inclui no regime diferenciado disposto no art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/06, e que não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 3º, §4º da referida legislação, sob as 

penas da Lei e de desclassificação no certame licitatório em questão. 

 

Monte Alegre do Sul, ___ de __________________ de _______ 

 

 

______________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal da licitante) 

 

 

 

Observação: Para comprovação, é necessário a juntada do contrato social atualizado ou declaração/ certidão da JUCESP 
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 ANEXO VI - DECLARAÇÃO – ART. 7°, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

Processo Administrativo nº 1155/2020 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
 
OBJETO: “Contratação de Empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de Vale Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança, 
para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (hipermercado, supermercado, armazém, 
mercearia, açougue, peixaria, hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padaria e similares), destinados aos 
servidores públicos municipais da Prefeitura de Monte Alegre do Sul, conforme Anexo I – Memorial Descritivo.” 
 

 

...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do 

CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Monte Alegre do Sul 

 
CIDADE PRESÉPIO 

 

 ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 
 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL E 
........................... – Nº ........................... 
 
Pelo presente TERMO DE CONTRATO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL, 
CNPJ 51.846.144/0001-67, com sede à Av. João Girardelli, nº 500, centro, na cidade de Monte Alegre do Sul, Estado de 
São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Edson Rodrigo de Oliveira Cunha, portador do RG 
nº............, inscrito no CPF sob nº ............., de ora em diante denominada, pura e simplesmente PREFEITURA e, de outro 
lado, a empresa ................., inscrita no CNPJ sob nº .................., com sede ................, neste ato representada pelo 
Sr.....................,  qualificação, portador do RG nº............, inscrito no CPF sob nº ............., na qualidade de ...................., de 
ora em diante designada pura e simplesmente CONTRATADA, tem entre si certo e avençado, em conformidade com os 
elementos e despachos constantes do Processo Administrativo nº ____/___/______ – Pregão Presencial nº 
_____/______, mediante as cláusulas e condições que mutuamente aceitam e se outorgam, a saber: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
“Contratação de Empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de Vale 
Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança, para aquisição de gêneros 
alimentícios em estabelecimentos comerciais (hipermercado, supermercado, armazém, mercearia, açougue, peixaria, 
hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padaria e similares), destinados aos servidores públicos municipais da 
Prefeitura de Monte Alegre do Sul, conforme Anexo I – Memorial Descritivo”, em conformidade com edital, anexos, proposta 
e demais documentos constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 024/2020, os quais passam a fazer parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui estivessem transcritos.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO SUPORTE LEGAL: 
O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da execução do presente contato correrão por conta de verba própria consignada no orçamento 
vigente, classificada sob as seguintes rubricas: 
 
          Conta................. =     49        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.01        GABINETE                                                 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
 
          Conta................. =     121        Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.01 03      FUNDO SOCIAL                                            
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
          Conta................. =     152       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.02 01      PROCURADORIA 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
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           Conta................. =     197       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.03 01      PLANEJAMENTO 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
          Conta................. =     243      Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.04 01      ADMINISTRAÇÃO 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
          Conta................. =     286      Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.05 01      FAZENDA 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
          Conta................. =     353       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.06 01      COMPRAS 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     353       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.06 02      PATRIMONIO 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     411       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.07 01      OBRAS 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     411       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.08 01      SERVICOS PUBLICOS 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
 
                    Conta................. =     411       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.08 02      LIMPEZA PUBLICA 
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           Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     521       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.08 03      SERVIÇOS DE AGUA 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     562       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.08 05      SERVIÇOS FUNERARIOS 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     587       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.08 06      SERVIÇOS DE ESTRADAS 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     631       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.09 02      CULTURA 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     670       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.09 03      ESPORTE E LAZER 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     755       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.09 04      TURISMO 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     888       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.10 03      MEIO AMBIENTE 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
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                    Conta................. =     969       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.11 01      DIRETORIA EDUCAÇAO 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     969       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.11 02      ENSINO FUNDAMENTAL 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     969       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.11 03      INFANTIL 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     11001/1147       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.11 04      FUNDEB 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     1177       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.11 05      TRANSPORTE DE ALUNOS 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     969       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.11 06      MERENDA ESCOLAR 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     1342       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.12 01      DIRETORIA SAUDE 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     1500       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.13 01      ASSISTENCIA SOCIAL 
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           Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            TESOURO                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
                    Conta................. =     1500       Crédito Orçamentário             1 Ordinário                                        
          Órgão................. =  02           Poder Executivo                                                                     
          Unidade Orçamentária.. =  02.13 02      DIRETORIA SAUDE 
          Natureza da Despesa... =  3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                
          Fonte de Recursos..... =  1            CONSELHO TUTELAR                                                                             
          Código de Aplicação... =  110.0000     GERAL   
 
          

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: 
O presente contrato terá seu início a partir de sua assinatura, vigendo por até ..........., podendo ser prorrogado por igual e 
sucessivos períodos até o limite permitido, mediante autorização expressa do Prefeito Municipal. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços deverão ser fornecidos, mediante requisição autorizativa do Departamento solicitante. O 
serviço deverá ser prestado com eficiência e dentro dos parâmetros propostos, sob pena de retenção do respectivo 
pagamento até sua integral regularização, independentemente das sanções legais aplicáveis a espécie.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO INÍCIO DA EXECUÇÃO: 
A implantação deverá ser realizada na seguintes condições: prazo de 10 (dez) dias para a entrega dos cartões, prazo de 15 
(quinze dias) para a demonstração do sistema informatizado, nos termos do Edital e entrega de no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) da(s) unidade(s), conforme anexo, e os 50% (cinquenta por cento) restantes deverão ser credenciados no prazo 
máximo previsto de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da formalização do contrato, com razão social, CNPJ e 
endereço de estabelecimentos credenciados, abrangendo a área preferencial e TODOS os estabelecimentos credenciados 
no Município Monte Alegre do Sul. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, para um total de 13 (treze) 
recargas, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses. 
 
Parágrafo Primeiro - O Município de Monte Alegre do Sul / SP, reserva-se o direito de não receber os serviços em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 
inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 
Parágrafo Segundo - A contratada é obrigada a refazer de imediato e às suas expensas, os serviços em que se verificarem 
irregularidades, sem prejuízo da rescisão imediata do contrato, com aplicação das sanções cabíveis. 
Parágrafo Terceiro - A contratante reserva-se o direito de adquirir a totalidade ou apenas parte dos serviços de acordo com 
a necessidade. 
Parágrafo Quarto - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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 Os valores a serem pagos pela municipalidade, ou a declaração de isenção, conforme proposta vencedora, são os abaixo 
descritos: 
a)  Taxa de Administração (Manutenção Mensal): ____%_ (____); 
b) Valor total estimado de consumo, com base no quantitativo anual de servidores municipais: ____________ (______); 
c) Valor Mensal c/taxa de administração: ____________ (______); 
d) Valor Anual estimado para 12 meses com 13 recargas: _____________ (______). 
Parágrafo Primeiro: A disponibilização dos cartões para consumo pelo licitante vencedor de documento de legitimação 
(cartões eletrônicos, magnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada), munido de senha de acesso/uso, deverá ser 
fornecido aos usuários do sistema do Município de Monte Alegre do Sul, em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 
Parágrafo Segundo: As notas fiscais deverão ser apresentadas mensalmente. 
Parágrafo Terceiro: A Prefeitura efetuará os pagamentos à contratada, no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota 
Fiscal, com o aceite pelo Departamento requisitante, correspondente ao fornecimento do serviço no respectivo período e de 
acordo com as especificações do objeto da licitação. 
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente qualquer obrigação 
contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária. 
Parágrafo Quinto: Ao Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a prestação dos 
serviços não estiver de acordo com as especificações descritas no contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE: 
As taxas administrativas propostas não poderão ser reajustadas, salvo em benefício da contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
Para a boa execução do presente contrato, a CONTRATADA responsabiliza-se por danos e prejuízos causados à 
Administração ou à terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão própria ou de seus funcionários, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 
fiscalização da PREFEITURA.  
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA: 
A PREFEITURA procederá à fiscalização de toda a execução do contrato através de funcionário(s) xxxxxxxxxxxx 
designado(s) pelo Departamentos Requisitante.  
§ 1º – O responsável da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas relativos às entregas dos materiais. 
§ 2º – O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas, determinando o 
que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
§ 3º – As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência, deverão ser solicitadas a seus superiores, em 
tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A existência e a atuação da fiscalização do MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL em nada 
diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao serviço e às suas implicações, 
sempre de conformidade com o contrato, com o edital, o Código Civil e demais legislações e regulamentos vigentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA MULTA CONTRATUAL: 
A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar a execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito às 
seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; e 
c) Multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação; 
d) As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa.  

Parágrafo Único: O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da 
cobrança pela CONTRATADA. À critério da Administração e em sendo possível, o valor será descontado das faturas que a 
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 CONTRATADA tenha a receber da PREFEITURA. Não havendo pagamento pela CONTRATADA, o valor será inscrito 
como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo executivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
A PREFEITURA poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, suspender total ou parcialmente, bem como rescindir o 
presente contrato sem direito à CONTRATADA de qualquer indenização, podendo ser contratado com terceiros a conclusão 
das entregas. 
Parágrafo Único: A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o presente contrato, independentemente de 
interpelação ou procedimento judicial, além das hipóteses previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93, também nos seguintes 
casos: 
1. Na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato; 
2. Não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, ou pelo seu cumprimento irregular; 
3. Quando pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar evidenciada a incapacidade da CONTRATADA 

para dar execução ao contrato ou para prosseguir na sua execução; 
4. Na ocorrência de decretação de falência, pedido de concordata, instauração de concurso de credores, liquidação ou 

dissolução da CONTRATADA;  
5. Se ocorrer alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que a juízo da 

PREFEITURA, prejudique a execução do contrato; 
6. Se a CONTRATADA transferir, ceder ou subcontratar, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da 

PREFEITURA; 
7. Em havendo, subcontratação parcial a CONTRATADA ficará responsável pelas obrigações e ônus assumidos perante 

a PREFEITURA; 
8. Por acordo mútuo por razões de exclusivo interesse do serviço público.  

. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
Constitui-se responsabilidade da Contratada: 

a) A Contratada é a única responsável em qualquer caso, por danos ou prejuízos que possa causar a 
terceiros, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Contratante pelo ressarcimento. 

b) A Contratada não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, decorrentes deste 
contrato, sem prévia autorização da Contratante. 

c) A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente 
certame. 

d) Ficará a cargo dos responsáveis pela Diretoria da Fazenda da municipalidade a verificação de que a 
contratada está cumprindo com as determinações descritas neste item, sendo que o não cumprimento, 
por parte da contratada, poderá ensejar nas penalidades descritas no presente instrumento. 

e) Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive as de transporte, 
tributos, encargos de leis sociais, encargos trabalhistas, previdenciários, seguros de operários, bem 
como quaisquer danos causados a terceiros e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não 
especificadas neste edital, relativo ao objeto desta licitação. 

f) Caberá à licitante responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento, tais como: 

• Salários; 
• Seguros de acidentes; 
• Indenizações; 
• Vales-refeição; 
• Vales-transporte; e 
• Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

g) Comunicar à Diretoria de Administração do Município de Monte Alegre do Sul, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, os motivos de ordem técnica que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos no 
presente edital. 
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 h) Indicar preposto, que possa responder pela mesma, durante toda a vigência do contrato, no que se 
refere às normas, orientações e fiscalização da municipalidade. 

i) A contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, 
nos termos do Inciso XIII do art. 55 da Lei Federal 8.666/93. 

j) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento 
eletrônico, instalações, manutenção, relatórios e outras decorrentes. 

k) A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento 24 horas por dia, 07 dias por semana através de 
linha telefônica. 

l) Manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a vigência do 
contrato, alteração na quantidade de servidores municipais. 

m) Fornecer número de telefone e de fax do preposto a fim de atender às solicitações da CONTRATANTE. 
n) Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

o) Levar ao conhecimento do CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade constatada durante 
o fornecimento dos produtos. 

p) Ministrar treinamento, objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores 
envolvidos na utilização do sistema. 

 
1.1. REDE CREDENCIADA 

 
1.1.1. A CONTRATADA deverá realizar o credenciamento de novos estabelecimentos, conforme indicação 

do Município de Monte Alegre do Sul, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da solicitação, em caso de impossibilidade do cumprimento do prazo deverá comunicar a 
Diretoria de Administração do ocorrido e justificadamente solicitar a prorrogação do prazo. A 
Diretoria mediante a justificativa poderá ou não conceder a prorrogação. 

1.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar via WEB rede de estabelecimentos credenciados atualizada. 
1.1.3. Efetuar os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais mantêm convênios. Não respondendo, 

em nenhuma hipótese, o Município de Monte Alegre do Sul, por esse pagamento. 
1.1.4. Na impossibilidade de credenciamento, por inexistência de estabelecimentos dentro do perímetro solicitado, a 

EMPRESA deverá justificar por escrito essa ocorrência. 
1.1.5. Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação. 
1.1.6. Manter listagem atualizada na rede de estabelecimentos integrados ao sistema objeto deste contrato. 

 
1.2. DISPONIBILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS E ENTREGA DOS CARTÕES 

1.2.1. A CONTRATADA efetuará os créditos concernentes ao “Vale Alimentação”. 
1.2.2. A CONTRATADA deverá assegurar o funcionamento correto do cartão eletrônico, responsabilizando-se pelos 

custos de segunda via nos casos de problema do cartão, como por exemplo, (tarja magnética, vencimento 
da validade, fim da vida útil da tarja magnética, lançamento de um novo modelo, mudança na sistemática, 
dentre outros); 

1.2.3. Fornecer e/ou repor, para a CONTRATANTE, os cartões eletrônicos na quantidade equivalente aos 
servidores desta. 

 
1.3. RELATÓRIOS 

1.3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Sistema para a Gestão dos créditos em níveis de acessos 
compatíveis ao modelo definido pelo Município de Monte Alegre do Sul. 

1.3.2. O Município de Monte Alegre do Sul deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) de 
acesso ao Sistema para a Gestão dos créditos, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou 
parcial de acordo com suas respectivas responsabilidades. 

1.3.3. Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter dados acumulados a partir da contratação 
dos serviços, com o histórico das operações realizadas pelos usuários, contendo as informações de Data, 
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 Hora, Identificação do Estabelecimento, Identificação do Usuário, Número do Cartão, Valor Total da 
operação em R$ (reais) ou moeda vigente, Volume de gastos realizados por estabelecimentos. 

1.3.4. Colocar a serviço da contratante de forma certa e regular, emitindo os “Vale Alimentação”, com suas 
respectivas senhas solicitadas, nos seus valores nominais, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir 
do recebimento da solicitação. 

1.3.5. Emitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do objeto do contrato, assim como, 
apresentar a Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, discriminando em separado os materiais e os serviços 
utilizados no período. 

1.3.6. Arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico, instalações, manutenção, 
relatórios e outras decorrentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

Constitui-se responsabilidade da CONTRATANTE: 
a) Requisitar da Contatada dentro do prazo de 15 (quinze) dias os “Cartões Magnéticos”; 
b) Efetuar o pagamento dos valores disponibilizados, acrescido da taxa de administração, em até 30 (trinta) dias 

contados da data da emissão da nota fiscal devidamente atestado o recebimento pelo valor do contrato. 
c) Orientar os seus funcionários quanto ao uso devido do “cartão”; 
d) O Município de Monte Alegre do Sul, através de seu Departamento de Administração e Governo, deverá 

enviar ao licitante vencedor a relação de servidores municipais e outros dados que se façam necessários; 
e) A qualidade dos serviços a serem executados pela contratada será fiscalizada pelo Departamento de 

Administração e Governo, em obediência às determinações legais, pertinentes ao assunto. 
f) O responsável pelo Departamento de Administração e Governo da Contratante terá amplos poderes para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços pela contratada, cabendo-lhes exigir o fiel cumprimento das 
obrigações contratuais, bem como propor, quando cabíveis, a aplicação das penalidades previstas neste edital 
sem prejuízos das aplicáveis pela legislação. 

Parágrafo Único: Caso forem constatados motivos que demonstrem que os serviços não estão de acordo com as devidas 
especificações técnicas, mesmo acompanhados da Nota Fiscal, serão considerados não cumpridos no todo ou em parte, 
mediante termo de rejeição do Objeto do Contrato, lavrado pela Diretoria de Administração da Municipalidade. 

 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS: 
O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras/contratações, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para os seus acréscimos, 
conforme prevê  o  artigo  65,  parágrafo  primeiro,  da  Lei  Federal  8.666/93  e  demais alterações posteriores. 
Parágrafo Primeiro: Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no caput desta cláusula, 
salvo: 
a) as supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes. 
Parágrafo Segundo: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorrida após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 
A Administração e a empresa contratada encontram-se vinculadas ao Edital de Licitações e aos termos da proposta 
vencedora, conforme o disposto nos Art. 3º e 41 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 
Elegem as partes o Foro da cidade e Comarca de Amparo, deste Estado, ficando a critério exclusivo da PREFEITURA a 
opção de eleição do Foro da sede da CONTRATADA, se assim vier a interessar, para dirimir as questões porventura 
existentes e decorrentes do presente instrumento contratual, desistindo de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes já qualificadas no preâmbulo o presente TERMO DE 
CONTRATO, digitado em 3 laudas e firmado em 03 (três) vias de igual forma e teor, permanecendo a primeira e segunda 
via em poder da Seção de Suprimento Interno da PREFEITURA, e a terceira via entregue à CONTRATADA. 
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 Monte Alegre do Sul, ...... de ................... de ......... 
 
 
Pela PREFEITURA: 

 
___________________________ 

 
Pela CONTRATADA: 

 
___________________________ 

 
Testemunhas: 
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 ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL 

CONTRATADA: _________________________________ 

CONTRATO Nº _____________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____________ 

 
 
OBJETO: “Contratação de Empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de Vale Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança, 
para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (hipermercado, supermercado, armazém, 
mercearia, açougue, peixaria, hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padaria e similares), destinados aos 
servidores públicos municipais da Prefeitura de Monte Alegre do Sul, conforme Anexo I – Memorial Descritivo.” 
 
 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o 

caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos 

e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente 

ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 

Monte Alegre do Sul/SP, ____ de ____ de 2020. 

 

CONTRATANTE: 
Nome e cargo:   
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL 

 

CONTRATADA: 
Nome e cargo:   
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
 

_______________________________ 
xxxxxxxxxx 
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ANEXO IX - PROPOSTA COMERCIAL 

 

Processo Administrativo nº 1155/2020 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
 
OBJETO: “Contratação de Empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de Vale Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança, 
para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (hipermercado, supermercado, armazém, 
mercearia, açougue, peixaria, hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padaria e similares), destinados aos 
servidores públicos municipais da Prefeitura de Monte Alegre do Sul, conforme Anexo I – Memorial Descritivo.” 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL : ................................................................................... 

CNPJ   : ................................................................................... 

 
DECLARAMOS, por este e na melhor forma de direito que NOSSA PROPOSTA COMERCIAL É A SEGUINTE:  

 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO:  

 

 
A quantidade mensal de consumo de vale alimentação, para realização de estimativa de proposta, é de 
em média 400 cartões com valor de R$ 360,00.  

 

 
“Os valores a serem apresentados na proposta devem estar referidos ao mês de apresentação 

da proposta, que será considerado como o mês de referência dos preços”. 
 
1) Taxa de Administração incidente sobre o faturamento mensal do cartão vale alimentação; 
2) Custo unitário do Cartão, que não deverá exceder o valor de R$ 0,00 (ZERO) para a 1ª via. 
3) A prestação dos serviços objeto do presente edital, será conforme necessidade e solicitação da 

Diretoria de Administração ou Compras, através da Ordem de Serviços, que serão acompanhados e fiscalizados 
por técnicos da contratante. 

4) O prazo de validade da proposta: _____________mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da abertura do envelope proposta, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes; 

5) Condições de pagamento: Conforme edital; 
6) Prazo de Implantação: Conforme edital; 
7) Prazo de Execução dos Serviços: 12 (doze) meses para 13 (treze) recargas; 

 
DATA: .............. DE .......................... DE 2020. 

 
 
 
 

_________________________________ 
ASSINATURA - RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO X - RESUMO DOS DADOS CADASTRAIS 

 
 

  Para melhor atendimento, e racionalização dos serviços de Licitação, solicitamos a V.S.ª, o especial 
obséquio de nos fornecer as seguintes informações, preenchendo esta ficha, para no caso de sua empresa vir a ser 
a vencedora, já termos os dados necessários para a elaboração do contrato/pedido de material e ordem de 
pagamento. 
 
 

RAZÃO SOCIAL:   
 

 

ENDEREÇO COM CEP: 
 
 

 

CNPJ:                                                             INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
 

 

TELEFONE:        FAX:  
 

 

EMAIL:        SITE:  
 

 

CONTATO RESPONSÁVEL:  
RG:                                                                               
FUNÇÃO / CARGO:  
(Ref. Documentos de habilitação e/ou proposta comercial) 
 

 

RESP. ASS. CONTRATO*:  
RG :                               CPF: 
FUNÇÃO / CARGO: 
(*Conforme o caso)   
 

 

PARA EFEITO DE PAGAMENTO: 
BANCO :  
C/C Nº. :  
AGENCIA Nº.: 
CIDADE:  

 
 

OBS: FAVOR APRESENTAR ESTA FOLHA (DEVIDAMENTE PREENCHIDA) DENTRO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO”. A SUA NÃO APRESENTAÇÃO NÃO IMPLICARÁ NA INABILITAÇÃO DA EMPRESA. 
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE APRESENTAÇÃO DA REDE CREDENCIADA 

 
Processo Administrativo nº 1155/2020 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
 
OBJETO: “Contratação de Empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de Vale Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança, 
para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (hipermercado, supermercado, armazém, 
mercearia, açougue, peixaria, hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padaria e similares), destinados aos 
servidores públicos municipais da Prefeitura de Monte Alegre do Sul, conforme Anexo I – Memorial Descritivo.” 

 
 
 
 
Eu, ____________________, R.G. nº ___________________, C.P.F. nº ________________________, representante da 
empresa ________________________, C.N.P.J. nº _________________________, declaro para devidos fins, que me 
compromete entregar relação da rede credenciada nas Áreas Preferenciais que atendam de imediato, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) da(s) unidade(s), conforme anexo, e os 50% (cinquenta por cento) restantes deverão ser 
credenciados no prazo máximo previsto de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da formalização do contrato, com 
razão social, CNPJ e endereço de estabelecimentos credenciados, abrangendo a área preferencial e TODOS os 
estabelecimentos credenciados no Município Monte Alegre do Sul 
 
 
 
 
 

__________________ 
 

Assinatura 
Nome 
R.G. 

mailto:Administrativo@montealegredosul.sp.gov.br
http://www.montealegredosul.sp.gov.br/


  

 
Av. João Girardelli, 500 – Centro – 13.820-000 – Monte Alegre do Sul – SP 

Administrativo@montealegredosul.sp.gov.br - www.montealegredosul.sp.gov.br 

Tel.: (19) 3899-9120 (19) 3899-9135 
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Monte Alegre do Sul 

 
CIDADE PRESÉPIO 

 

 ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE APRESENTAÇÃO DO SISTEMA 

 
Processo Administrativo nº 1155/2020 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
 
OBJETO: “Contratação de Empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de Vale Alimentação, na forma de créditos a serem carregados em cartões com chip de segurança, 
para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (hipermercado, supermercado, armazém, 
mercearia, açougue, peixaria, hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padaria e similares), destinados aos 
servidores públicos municipais da Prefeitura de Monte Alegre do Sul, conforme Anexo I – Memorial Descritivo.” 

 
 
 
 
Eu,  ____________________,  R.G.  nº  ___________________,  C.P.F.  nº________________________, representante
 da empresa 
________________________, C.N.P.J. nº ___________________________, declaro para devidos fins, que se compromete 
a apresentar, em até, 15 (quinze) dias consecutivos após a convocação da municipalidade, demonstração do sistema 
informatizado, nos termos do Anexo XIII do Edital. 

 
 
 
 
 
 
 
 

__________________ 
 

Assinatura 
Nome 
R.G. 
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